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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Ofi cial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos ofi ciais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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P O R T A R I A  Nº 15.557/2018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: ampliar a carga horária dos servidores abaixo relacionados, a contar de 1° de 
agosto de 2018.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA
Mat. NoME CaRga HoRÁRIa
2415 JosÉ RIBEIRo CaRVaLHo De 20 h para 40 h semanais

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
Mat. NoME CaRga HoRÁRIa
8137 CaMILa MENDEs MaRtoRELLI De 20h para 30h semanais
2763 CaRLos EDUaRDo  FERREIRa MaIa De 20h para 40h semanais
1808 CHaRLEs aLEXaNDER MIZRaHI De 20h para 40h semanais
2766 LUIs aUgUsto CREsPo MoNtEIRo De 20h para 40h semanais
8128 RoNaLD RoCHa DE JEsUs De 20h para 40h semanais

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Mat. NoME CaRga HoRÁRIa
2868 BRUNo Costa DE soUZa De 20h para 40h semanais
2879 CaRLos RoBERto BERtoNI De 20h para 40h semanais
1893 HUMBERto BIsPo Da gaMa De 20h para 40h semanais
2910 WILsoN MaIa De 20h para 40h semanais
2401 FaBIaNa aUgUsta Da sILVa De 20h para 40h semanais
2930 CLaUDIa MÁRCIa RaMos DE CaRVaLHo De 20h para 40h semanais
2852 RICaRDo MEsQUIta RIBEIRo De 20h para 40h semanais

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Mat. NoME CaRga HoRÁRIa
8213 LUCELENE Costa toRREs De 20h para 30h semanais
1523 VaLDICEIa CaRVaLHo De 20h para 40h semanais
2814 tELMa MaRIa goNÇaLVEs aLMEIDa De 20h para 30h semanais

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Mat. NoME CaRga HoRÁRIa
8271 JaIME gUIMaRÃEs CoUto Dos saNtos De 20h para 40h semanais
2603 PRYsCILLa PaDILHa goMEs Bastos 

PEDRUZZI
De 20h para 40h semanais

Gabinete da Prefeita, 10 de agosto de 2018.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A  Nº 15.556/2018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Em referência ao Processo Disciplinar n° 754/2018, e com base 
no  Art. 4° do Decreto n° 726/2006, decido pelo arquivamento do Processo.

Gabinete da Prefeita, 10 de agosto de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  Nº 15.558/2018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: revogar a Portaria n° 15.076/2018 de 25/01/2018, publicada no 
Diário Oficial do Município de Quissamã em 29/01/2018, edição n° 306, a 
contar de 1° de agosto de 2018.

Gabinete da Prefeita, 13 de agosto de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

DECRETO N° 2521/2018                          EM 14 DE AGOSTO DE 2018.

“Prorroga a regulação temporária do serviço de transporte coletivo de 
passageiros intramunicipal e dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, Estado do Rio de Janeiro, no pleno 
exercício do seu mandato, e, no uso de suas prerrogativas e dos poderes que 
lhe confere o art. 81, III da Lei Orgânica Municipal, e ainda,

Considerando a possibilidade da prorrogação da autorização, conforme 
previsto no art. 2° do Decreto n° 2226/2017;

Considerando a solicitação da Coordenadoria Especial de Transporte, 
conforme memo. n° 491/2018 protocolado sob o processo n° 7585/2018;

DECRETA:

Art. 1º– Fica prorrogada por 180 (cento e oitenta) dias a autorização para a 
execução de serviços de transporte coletivo de passageiros intramunicipal, 
prevista no Decreto n° 2226/2017.

Art. 2º –Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura M. de Quissamã, 14 de agosto de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 15.555/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear os senhores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, a contar de 
1° de agosto de 2018.

Mat. NoME CaRgo/FUNÇÃo
2000 JaQUELINE JEsUs Dos 

saNtos soUZa
CHEFE DE sEtoR DE aPoIo 
À INDÚstRIa I – Fg-2

216 LUCIaNo PEREIRa 
VICENtE

CHEFE DE sEtoR DE 
CaPaCItaÇÃo DE MÃo-DE-
oBRa I – F g-2

saMIa RoBERta  Dos 
saNtos MoNtEIRo

agENtE DE 
DEsENVoLVIMENto II - 
CC-6

Gabinete da Prefeita, 10 de agosto de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 15.561/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: cancelar a permuta  dos servidores abaixo relacionados, a contar 
de 13 de agosto de 2018.

- Maria José de Queiros Carneiro da Silva, mat. n° 1804, Assistente 
Administrativo – Prefeitura Municipal de Quissamã, com Ildefonso Espírito 
Santo Neto, mat. n° Agente de Desenvolvimento Rural II – EMATER-RIO.

 Gabinete da Prefeita, 14 de agosto de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


